
 

 

LINHA 5-LILÁS - TRECHO LARGO TREZE-KLABIN 

 

A Companhia do Metrô disponibiliza a relação dos espaços declarados de utilidade pública para 

implantação da Linha 5-Lilás, conforme Decreto 58.356 de 30/08/2012. 

 

Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-58356-30.08.2012.html 

 

Publicação no Diário Oficial do Estado de S. Paulo 

 

https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=/2012/ex

ecutivo%2520secao%2520i/agosto/31/pag_0001_DCG1MEFQDO276e5JCRS6PH7159V.pdf&

pagina=1&data=31/08/2012&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100001 

 

 

 

 

 

              

              

              

              

              

              

               

 

 

 

 

 

ESTAÇÕES E POÇOS QUE OCUPARÃO AS 

ÁREAS DESAPROPRIADAS 

 

 Passarela do Capão Redondo 

 

 

DECRETO Nº 58.356 de 30/08/2012 - DESAPROPRIAÇÃO LINHA 5-LILÁS 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-58356-30.08.2012.html
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=/2012/executivo%2520secao%2520i/agosto/31/pag_0001_DCG1MEFQDO276e5JCRS6PH7159V.pdf&pagina=1&data=31/08/2012&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100001
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=/2012/executivo%2520secao%2520i/agosto/31/pag_0001_DCG1MEFQDO276e5JCRS6PH7159V.pdf&pagina=1&data=31/08/2012&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100001
https://www.imprensaoficial.com.br/DO/BuscaDO2001Documento_11_4.aspx?link=/2012/executivo%2520secao%2520i/agosto/31/pag_0001_DCG1MEFQDO276e5JCRS6PH7159V.pdf&pagina=1&data=31/08/2012&caderno=Executivo%20I&paginaordenacao=100001


DECRETO Nº 58.356, DE 30 DE AGOSTO DE 2012 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, ocupação temporária ou instituição de 
servidões, imóvel localizado no Município e Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 

necessário à Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ 

 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos dos artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 

1975, nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 11.977, de 7 

de julho de 2009, 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, ocupação temporária 

ou instituição de servidão pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, por via 

amigável ou judicial, o imóvel descrito e caracterizado nos autos do processo STM-438/2012, 

necessário para a implantação da passarela próxima à Estação Capão Redondo da Linha 5 - 

Lilás da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, localizado no Bairro de Capão 

Redondo, Município e Comarca de São Paulo, dentro dos perímetros a seguir descritos: Planta 

DE-5.32.01.04/1E1-001-Rev0, perímetro 1-2-3-4-5-1, bloco 5000D, com área de 1.094,83m² (hum 

mil e noventa e quarto metros quadrados e oitenta e três decímetros quadrados), a saber: linha 1-

2 (53,69m), no alinhamento da Rua Doutor Luis da Fonseca Galvão; linha 2-3 (10,20m), no canto 

chanfrado entre a Rua Doutor Luis da Fonseca Galvão e a Estrada de Itapecerica; linha 3-4 

(10,20m), no alinhamento da Estrada de Itapecerica; linha 4-5 (57,02m), confrontando com o 

imóvel de nº 5013 da Estrada de Itapecerica; linha 5-1 (19,00m), confrontando com o imóvel de n° 

85 da Rua Doutor Luis da Fonseca Galvão. 

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente declaração de utilidade pública, os imóveis que 

pertençam a pessoas jurídicas de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 

constantes no "caput" deste artigo. 

Artigo 2º - Fica a Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ autorizada a invocar o 

caráter de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para os fins do disposto no artigo 

15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, 

de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, nº 6.602, de 7 de dezembro de 

1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, e nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto correrão a cargo da Companhia do 

Metropolitano de São Paulo - METRÔ. 

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 2012 

GERALDO ALCKMIN 

Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes 

Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Casa Civil, aos 30 de agosto de 2012. 
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